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PODER JUDICIÁRIO

, TRIBUNAl,.REGIONALFEDERALDA sa REGIÃO

/
'"

ATON°" 'aI , DE JANEIRO05 DE-
., , ,

DE 2009.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL'FEDERALDA 53
. '

REGIÃ!O, ~om/fundamento no artigo 96, inciso I, ,alínea "b", da Constituição Federal, e

tendo em vista o que consta no Prdcesso Administrativo n.'o 2008.00.00.002052':'9,
- ---o

resolve:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA a CARLA REJANE MAC~L
,CORREIA, 'e PENSÃO. TEMPORÁRIA, a VINícrUS MACIEL FERRAZ,

respectivament~,viúva e filho menor de ROBÉRIORAMOSfÉRRAZ,ex-servidor ativo
do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área ~dministrativa, Nível mtermediário,'Classe "B".,Pad~ão9, matrícula n.°
924, nos terlnos do art.,40, §§ 2° e 7° da Constituição Fedetal, nas redações dadas pelas

, , ,
Em~ndas Constitucionais rl.~s 20/98 e 4,1/2003, arts. 2°, ijlcisoU, p~ágrat:búnicó, e 15

da Lei n.o 10.88712004, e artS, 185, -216,217, incisos I e U,',alínea "a", e 218, § 2°, da

Lein.o'8.112/90, ,com efeitos financeiros apartIT de 1,4de dezembro de 2008, data do
óbito do servidor.
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PUBLIQUE-SE. REGJSTRE-S~. CüMPRA-SE'.
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